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MINISTÉRIO DA SAÚDE
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.843, DE 22 DE MAIO DE 2013

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da República, publicado no DOU de 1º de abril de 2011 e
a Portaria GM/MS n° 537, de 29 de março de 2012, tendo em vista o disposto no inciso X do art.13 do Regulamento da
ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, ainda, a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 12, de 16 de
fevereiro de 2012 e a Portaria nº 498, de 29 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Habilitar na Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (REBLAS) os laboratórios abaixo relacionados:

Código da
REBLAS Nome do Laboratório Endereço Cidade/UF CNPJ Processo de habilitação

na REBLAS nº
REBLAS

051
Controlbio Assessoria Técnica
Mi-crobiológica

Rua Comendador
Elias Assi,645

São Paulo/SP 67.185.108/0001-77 25351.404929/2012-24

REBLAS
052

Quimi Quali Laboratório,
Engenha-ria e Serviços
Ambientais LTDA

Rua Ibsen da
Costa Manso,312

Campinas/SP 15.401.195/0001-59 25351.522493/2012-14

REBLAS
053

Agrosafety Monitoramento
Agríco-la Ltda - EPP

Av. França, 69 Piracicaba/SP 08.073.669/0001-15 25351.208495/2013-06

REBLAS
054

Indeba Indústria e Comércio
Ltda -LABMICRO

Av. Alaiomar
Baleeiro, SN -

S A LVA D O R/ B A 15.183.098/0001-37 25351.659552/2012-70

Art. 2º Os ensaios e/ou estudos analíticos habilitados estarão especificados conforme o sítio eletrônico da ANVISA
(www.anvisa.gov.br).

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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